INDICAÇÃO Nº     430         DE 2002




Cabe considerar que a cidade de Bauru está numa fase de desenvolvimento no setor industrial, o que possibilitou a rápida instalação de três Distritos Industriais, já em pleno funcionamento. Porém, as empresas instaladas no Distrito Industrial I, deparam-se com a necessidade de melhorar a questão de acesso ao local, o qual conta com intenso tráfego de pedestres, inclusive, em virtude da instalação de uma cozinha industrial no local, que serve refeições coletivas à toda região.




Vale ressaltar que o acesso utilizado é perigoso, motivo suficiente para ocasionar sérios riscos de acidentes, considerando que trata-se de uma área urbana, cortada por rodovia e margeada por bairro populoso.  Na tentativa de evitar que acidentes venham a ocorrer, é necessário a construção, em caráter de  urgência,  de uma passarela na SP-228/225 – Acesso de Bauru -  Distrito  Industrial, no Parque Paulista, naquele município, propiciando assim uma maior segurança para um grande contingente de trabalhadores que cruzam a rodovia.




Face ao exposto, apresento a seguinte Indicação:




Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine junto aos órgãos competentes, medidas necessárias visando a construção de uma passarela na SP 228/225, Acesso de Bauru, no Distrito Industrial, localizado no Parque Paulista, em Bauru.




Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS








Deputado Estadual 
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